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DESPACHO

Senhor Proqrrador Jurídico,

Submetemos à apreciaÉo dê V. Sa., o conheto n.o 11.ú.Zo,2tr,O1fimlado por êsta Câmara Municlpal,
com a empresa ASP AUTOMAçÂO SERVTçOS E PROOUTOS DE tNFoRMÁncA LTDA. pêto vator
global atualizado de R$ 22.8ür,00 (Vinte e dob mll e oitocêÍrtoG íeais), com prezo de vigência de 12
(d9 9) mesEsr cr4o obieto é a LOCAçÀO DE SOFTWARE§, CONSTANOO DE |MPúNTAçÂO,
rír'tPoRTAçÁO E DE DADOS E TREI{AMENTO DE FUNOONÁROS PARA UTIL|ZAçÃO,.tUnró eO
PODER LEGISIáTIVO DE UBAJARA/CE, deconênte do processo licitatório na modatidade PREGÃO
ELETRÔNICO no 0O5/2023-PE, conforme Justifcati\ías qu€ seguem:

CONSIDERÂNDO o decurso do píazo de vigência do contrato, quê poÍ si só iá carac{eriza a situaÉo de
vantriosidade, tê do em vista a mânutenÉo do valor oÍiginalmente contratado, restando comproúada a
vanlajosidade de se continuâr com a prestação dos serviços objêto contrafual, assegurado o equilíbÍiô
econômico-Ínanceiro do contrato em peuta;

CONSIDERANOO o intêiro teor da Lêi dê GÍêve, onde é elencado um rol de sêNi@s ou ativtdades
considerados êssenciais, neste estando incluídos os serviços dê processarnenlo de dados ligados a
serviços essenciais, conforme disposto no inci§r lX, b aft. 10,'ü Lei 7.783/19A9 - Lei & GEie, bem
como Respostâ a Consulta Técnicâ, datada de 11j2.2017, da lavra da DiretoÍia de Assistência Tócnica e
Planejamento - DATEP, atrevés da sue Coordenadorra de Assistência Técnica aos Municípios - COTEM,
órgão assessóío do Tribunal de contas do Estado do cêará - TcEicE, inclusive apontando como
fundamento o acolhimento antegral da lnfoÍmaçâo Técnica n' í1írol - processo n 211sni -
lnterêssado: Prereitura Municipal de Amontada{E, onde resta indubitavelmênte comprovado de brma
pacífica o entêndimento de que os SeNiços (le processamento de dados ligados a seÍviços essênciais,
nests íntêrim estando incluidos a "Locacâo do Sistêma disoosto no obisto coàtratual", enqúadrando-se no
rol de serviços de natureza contínue, onde suâ intemrpgôrparalisaçao causaria ire.iuízo para a
execução das Atividadês Administftltivas de nattreza conünua e,

CONSIDERANDO que a Pronogação Contratual é urna prenogativa da Administração Pública, que
poderá utiliá-la quando rcspaldada legatÍnentâ, Íato este, óbvio, rp câso em tela. sáó dois os motivos
preponderantês, entre outros: O pííleiro consiste na inconvsniêncis da suspênsão das atiúáades de
interesse público, provenientes dê sêÍviços presladcs de modo contínuo; o segundo é a preüsibilldade dê
reqrrsos oÍçamentários. Em pÍincÍpio, qualquer que se.la e distÍibuiÉo de verbas no orçamer[o anual,
com @rteza, irá existir reqrrsos para êfetivâÉo destes sêrviços, restando compiovada que a
pmnogabilidade do confato em pauta ên@nlra-se asseguradâ pelo disposto nos incisos e lV, do art.
57, da Lei ê licitaçôes úgente, como pela sua previsibilidade no instÍumento convocatório e contratual.
Assegurado o equilibÍio êconôÍnico-finenceiro do contÍato.

Tgndo em Y§a qu9-os sêÍviço§ pr€sHos sáo essenciais e irÉispêÍBá!€is para o boín arÉrinento das
atiü_(hd€s do municípro o quê sêu r/€ncimento der-sê-á em i4 de Abril dê'm24, Bdicitâmos quê s€je
analisada a pos§tilidade & pÍoíog8çáb do rúerido conrâto, spíesentando-noe paecer furÉanátaoo e
corElusivo sobÍe o as$nto.

UBA|ARA - CE, OB de AbÍil de 2(tr2 4.

FILIPE DE E COSTA
PRESIOENTE CÂMAR.A MUNICIPAL

Avenida Monsenhor Gonçalo Eufrásio, 4lz,Bairro Dep. Grijalva costa
cEP 62.350-000 Fone/fax: 88.3634.i246 e-mail:contatos@cmubalará.ce.gov.br

www.cmubajara.ce.gov.br
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Fortaleza, 08 de abril de 2024.

A
Câmara Municipal de Ubajara CE
Setor de Conratos
Ref'erente ao Processo Licitatório - Pregão Illetrônico n" 005i2023-PE
Assunto: Término de úsência contrâtuâl.

Prezados(as) Senhores(as),

A empresa ASP - Automeçio, Serviços e Produtos dê
Informática Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o
n'02.288.268/0001-04, com sede na rua Lauro Maia, no 1120. Baino de
Fátima, na cidade de Fortaleza - Ceaná, considerando a previsão do término da
vigência do contrato prevista paru 141041202a, e já decorrido o prazo
permissivo constante do inciso [V, art. 57, da Lei n' 8.666/93 (Lei de
Licitações), referente ao contrato firmado com essa Entidade Pública, e
considerando a necessária continuidade do serviço, por se trâtar de serviço
essencial, ou seja. que não pode ser interrompido, vem, nos termos da Lei no

8.666193, manifestar o interesse de continuar prestando o serviço de sessão de
uso de software de ge§tão pública com esta Entidade Pública, conforme o caso.

Atenciosamente,

Representante Legal

/ at L,

Vandertey Atves de Pinho
Gêíentê Gêíat illF( hroÍúti(a

\Çt
,r&

ASP - Aut(,n'raÇao SeÍvrÇos e Produtos de lnfoítnattca LTDA
Rur L.uro Írr.ia; lí20 . Bairro de Fátimâ - CEP: 60,055-210 - Fortaleza . CE

CIPJ no ]2.288.268/000l{}a I Fon : (85] 3878-2999 | Sit6: aspec.com.b.

& - \ -_,/

Assim sendo, e especialmente por se tratar de serviços
essenciais à Administraçâo Pública, requer a avaliaçào da continuidade dos
serviços de licença de uso de software, objeto do presente comunicado.

I

í

0E



il. t ,
GAMARA tI'UilrcIML DE 6
UBAJARA (inEtú E

EsrrrcoCrr*Á

'iJwentrde.ê TradiÉo a Serviço do Povo.'

PARECER JURÍDICO

SENhOT PRESIDENTE DA CÀMARA MUNICIPAL,

Vem a esta procuÍadoÍia juridica para exame e parecêr fundamentado sobre a
pronogaçáo de prazo do contrato n.o í4.04.2023.0í firmado por esta Câmara Municipal, com a
empÍesa ASP AUTOMAÇAO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA, pelo valor
global atualizado de R$ 22.800,00 (Vinte e doB mil e oítocontos reais), com prazo de
vioência até 14 dq Abril de 2024, orjo objeto é a LOCAÇÃO DE SOFTWARES, CONSTANDO
DE TMPLANTAçÃO, rUeOnreçÃO E DE DADOS E TRETNAMENTO DE FUNCrcNÁRpS
PARA UT|LTZAçÃO, .tUUrO AO PODER LEGTSLATTVO DE UBA"TARA/CE, deconente do
pK,cêsso licitâtório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO no OO5/2023-PE. 

'

O referido contrato contempla serviços a serem exeqJtados dê forma contínua,
consultados os interesses da Administração e, considerando a manifestaÉo dê interesse da
mntratada, bem como o decurso do prazo de vigência do contrato, que por si so já caracteriza
a situâçáo de vantajosidade, lendo em vista a manutenção do valor originalmente contratado,
restando comprovada â vântajosidade de se continuar com a prestação dos sêrviços objeto
crntratual, assegurado o equilibrio econômico-financeiro do contrato, podendo ter seu prazo
prorÍogado por mais 12 (doze) meses, conforme estabelece o arligo 57, incisos ll e lV, da Lei
no 8.666/93 e suas alteraçõ€s posteriores, in verbis:

"Ad. 57. A du@o dos Én/íalos ÍRgiôs por'ê§a Lai fr@á a&frita à vígência
@s respecüvos cré(,Íos o,çamentáric§, ex@to quarÍo a6 íelaítvos;

ll - à prest3c'ão & soNicos a serêm axecatados de füma contínua. aue @derão
ter a sua duracb omrrooda @r ô si/cess,r,os perlodos com visÍas â
obtênú-cte ,,ecos a @ncticÚ€s maÉ vantabss§ wa a acrniniffio. limitada
â sassenÍa mêses. "

lV-ao dtfruel th êõuíoâmcnta]É e à acáo de oíoo,ã/r.as de inlomática
@donb a dur*áo esTender-se oalo úazo de até 48 (aua|!nta e oito) mesas
aús o inlcio da do cantalo

No tocânte a obtenção de preços e condiçôes mais vantajosas para a Adminiíração, o
Tribunal dê Contas da Uniáo - TCU, com Íulcro no Acórdão 121/t/2013-Ptenârio, TC
(n6.156/2011-8, rcletor Ministo Ar?,ldo Cêdtdz, 22.5.2013, inovou ao emítir o lnfoÍmativo no
15312013, onde resta pacifico o entendimento do TCU quanto à desnecessidade da realização
de nova pesquisa de mercado, no catso de eventual prorrogação contratual de serviços de
natureza @ntínua, sendo tal medica tida como cuslosa e burocrática, tendo em vista
manutênÉo do preço originalmente contratado por si só caracleriz+se conK) co
vantajosidade, rn rroíDis.'

ÍIe.

o
(.)

olntoÍmativo no í53120í3 do TCU

5. Para o apeííeiçoamento da conlretação e gestào de contrelos
dê sêrviços de naluÍeze continua, Íocomenda-se à Secre,taÍia de
Tscnologia da lnbm4ão do Mini$éÍb do PlaoeiámeÍrto I inco
sêguiírtas pÍocealiÍnaÍíos â ltuÍrrP 2Í2008:

Avenida Monsenhor Gonçalo Eufrásio, 412, Bairro Dep. Griia a Costa
CEP 62.350-000 Fone/fax: 88.3634.1246 e-mail:contatos@cmubajara.ce.gov.br

www.cmubajara.ce.gov.br

o

t,
t V

1



ú lr
CAIUUAR/A MUNIGIPAL T,E 6

, UBAJARA (àvBr{o m
EsumrC-a{r^

"JuvenüÍb e TradirSo a SeMço do Povo."

(. .)

5.2. Demonír{áo de vanlajosidade econômica dâ pÍoÍÍogaçáo coÍÍrâtual. sem
â necessidade dê pêsquisâ de mercado, quando pÍêústos requisitos contratuâis
de rea.iusle salarial, de índices de preços de insumos e de limiGs de prêço pera
contretaÉo.

Aindâ ne Íeprêsenlação que analisou asp@tos Íelacionados aos clntratos de
preslaçáo dê serviços de naturêza conlínua. o TÍibunal cuidau da que§ão de
baixa eficiência e efetivadade das pesquisas de meÍcado atualmênle pare
subsidiarem as pronogaçóes contretuais. O 9rupo dê estudos multi-institucional
grgumenlou que os itens que compôem o cuío dos serviços de nalureza
continuede - remuneÍaçào, ênc€rgos sociais, insumos e LDI - variam, em grande
medida, segundo parâmetros bem defnidos. de forma que a realizagão de nove
pesquisâ dê meÍcâdo, no caso de e\reÍ uel ponogaçáo contratuâ|, seria medida
custosâ e buÍocráti:a, náo retratando, veÍdadeiramênte, o mêrcedo, uma vez
que ela lem noÍmalmenlê levedo a prêços supeÍioÍes aos obtidos ne li(ísçâo.
Em seu voto, o relator, dianle das informaçõês apresentadas. suoêriu que sê
entendêsse dêsnecessária a dê De3quisr iunto áo Ínercado ê a
outros óroâos/êntidades da Admi Pública Dara â DroíÍooacáo de
contratos dê natureza continuadâ , desde que as seguintes condiçôes
coÍÍríuais êstejem prêsêÍ(es, asseguÍando a vsntajosidadê de píorÍogaçâo: a)
previsão de que as repactuagóes de preços envolvendo a folha de saláÍios
seÍáo ofetuedes somente com base em eonvênção, ecordo colêtivo de trabalho
ou em deconência de lêi, b) previsão de que as repacluaçóes de preços
envolvêndo meterieis e insumos (exceto, para estês últimos, quanto e
obrigaçóes decoÍreÍtes de acoÍdo ou convênção coletiva de trabâlho e de Lei),
seÍâo efêtuadss com base em índices setoriais oficiais, previarieÍIe delinidos
no conlrato, â elês conelacionados. ou. na fatte de índice setorial oliciel
êspecifco, por outro índÍce oficiâl que guaÍde maior mnelaçáo com o segmento
econômico em que estejam inseridos ou âdotando. nâ ausência de indice
seloÍial. o lndice Necionâl de PÍêços ao ConsumidorAmptJ - IPCÁr'lBcE. Para o
câso paÍliculaÍ dos seMços continuados de limpeze, consêrvação, higienizaçáo
e de vigilância, o reláor adicionou ainde a âderênch de valores e limites ixado
em ato da SLTI/MP. Nos termos do vcrto do releloÍ, o Plênário maníestou suâ
anuêncie. Ácórdlro 1 21 4/201 3-Prenádo, ÍC OOC.' 5C/201 1 A, rciÉÍlor Intstro
Arotdo Cedraz, A. 5.201 3 -

íGrítos nG33o3,

TeÍÍFse ainda, o disposto no inteiro teor da Lei de Greve, onde é elencâdo um rol de
serviços ou atiúdades considerados essenciais, neste estando induídos os serviços de
procêssamênto de dados ligados a serviços essenciais, conforme disposto no ,hcrso lX, do aft.
10, da Lei 7.783/1989 - Lei de Grcve, bêm como Resposta a Consulta Técnlca, datada dê
11-12.2017, da lavra da DiretoÍiâ de Assistência Técnica e Planejamento - DATEP, através da
sua Coordenadoria de Assistênda Técnica aos Municipios - COTEM, órgão assessório do
Tribunal de Contas do Estado do CeaÉ - TCE/CE, inclusive apontando como fundamento o
acolhimento integral da lnÍormação Técnica n'1í1/01 - Processo n' 2.715101 - ln
Prefeitura Municipal de Amontad+CE, onde resla indubitaveÍmentê comprovado de
pacíficâ o entendimento de que os SeNiços de processârnênto de dados ligados a
êssenciais, neste íntêrim estando incluídos a istema di n
contratual", enquadrando-se no rol de serviços de natureza contínua, on
intêrrupÉo/paralisaÉo causâria pÍêjuízo para â exêcuÉo das Atiúdades Administrati vas
natureza continua e,

Avenida Monsenhor Gonçalo Eufrásio, 412, Bairro Dep. Grijalva Costa
CEP 62.350-000 Fone/fax: 88.3634.1246 e-mail:contatos@cmubajara.ce.gov.br

www.cmubajara.ce.gov.br
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Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima mencionada, somos de
'PARECER FAVORAVEL a pronogaÉo do prazo do contrâto supra Ínencionado, pelo período
de 12 (doze) ÍÍtêses, asseguftrndo-sê o equilÍbrio econômico-Íinancêiro do contrato.

Efetivamente, o serviço objeto da presente demanda, por sua natureza, amolda-sê à
previsão legal indigitada, vez gue prestado de Íorma contínua, isto para a obtenÉo da maior
vantajosidade para a Ad min istÍaçâo.

A pêstação de serviços contínuos, a que aduz a previsão legal invocada, assoÍna-se
em atendirnento à necêssidade conlinuada da Administrâçáo, que náo se perÍaz num
determinado Ínomento, demandado o tempo necessário aquela satisfaçáo.

Por denadeiro, qlmpÍê salientrar quê esta Assessoria Jurídica emite parecêr sob o
prisma estritanpnte jurídico, não lhe competindo adentrar a conveniência e à oportunidade dos
atos praticados no ámbito da AdministraÉo, nem analisar aspe€tos de natuÍeza
eminentêmênte técnicqadministrativa, além disso, este parecer é de câráter meramente
opinativo, não vinculando, portanto, a decisáo do Gestor Municipal OCU, Acórdão no
293512011, Plenário, Rel. Min. WALTON ALENCAR ROORIGUES, DOU de í7105/2011). Como
diz JUSTEN FILHO (2014. p. 689) 'o essêncial é a regularidade dos atos, náo a aprovação da
assêssoÍia jurídica', ou seja, o gestor é livre no seu poder de decisáo.

Diante do exposto, opino pela aprovaçáo, propondo o retomo à CÂMARA MUNICIPAL
DE UBAJARACE para as providências câbívêis.

É o nosso parecer.

s.M.J.

- CE, 09 de Abril de 2024

Lucas de Sousa
oAB/Pt N'21.793

Porlaria n' 005/2023
Proarrador Geral da CâÍnara (PGC)

2

Avenida Monsenhor Gonçalo Eufrásio,4í2, Bairro Dep. Grijalva Costa
CEP 62.350-000 Fone/fax: 88.3634.1246 e-mail:contatos@crnubajara.ce.gov.br

www.cmubajara.ce.gov.br
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AUTORIZAçÃO

Senhor Assessor,

Çonsiderando a necessidade da continuidade dos serviços prestados pela empresa ASP
AUTOMAÇÃO SERV]ÇOS E PRODUTOS DE ll,lFORilÁnCA LTDA, combinado com o
amparo legal ressaltado por nossa assessoria jurídica, autorizamos a prorrogaçáo do prazo
contratual por mais t2 (doze) mêsês, com ügência a partir de 14 de AbÍil de 2024, fixando
o seu novo vencimento em 14 de Abril de 2025.

UBAJARA-CE, 10 de Abril de2024.

FILI E ANDRADE COSTA
DA CÂiiARA MUNICIPALPRES

ED (

rPa\

o

Avenida Monsenhor Gonçalo Eufrásio, 412,Bairro Dep. Grijalva Costa
CEP 62.350-000 Fone/fax: 88.3634.1246 e-mail:contatos@cmubajara.ce.gov.b,r

www.cmubajara.ce.§ov.br
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PRUTE|RO ADIT|VO AO CONTRATO No í4.U.2023.0r QUE
ENTRE st GELEBRA A cÂtARA Íttut{tctpAL DE
UBAJARA, ATRAvÉs Do pRESIDENTE DA cÂÍúARÂ
uu,{rcrPAL E A E PRESA ASP AUTOTAçÀO SERV!çOS E
PRoouT(§ DE INFoRIÁTICA LTDA, PARA o FItr QUE A
SEGUIR SE DECLARA:

A Càmara Municipal d€ Ub4ara, pessoa iuÍídica de direito púUico intemo, com sede à Avenida
Monsenhor Gonçab Eufrásio, 412, B€,ifio Dep. Grijalva Costa, Ubàjara€e, CEP: 62.350{00 inscrito no
CNPJ/IUF sob o no 06.577.423/0001-55, neste ato repÍesentado pelo Pre§dente do Legislativo Municipal
Sr. EILIPE OE AIIDRÁOE COSTA, doravante denoÍninado de CONTRATANTE, no ínal as§nado e, de

_puíro bdo à erplasa AsP AUTO ÂçÃO SER\flçO§ E PRd)UTOS DE, tllFORilÁTIGA LTDA,
inscrito(a) no CNPJÀ|F sob o no 02.2882ô8&001{4, sediado(a) na Rua LauÍo Maia, 1120, Baino
Fátima, Fortaleza/CE - CEP: 60.05+210, doravante designâda CONTRATADA, nesto ato Íepresentada
pelo(a) Sr.(a) RÃltlUNDO FREIRE DE BRÍTO I{ETO, ponaô(a) da CarEira de ldenlidade no
200m28026885, expedida pda (o) S.SP/CE, e cPF no 060.404.797-52, ao fim assinado, resolvem Íirmar
o pÍesante Aditivo ao Conü'ato deconenb do pÍocesso de PREGÁO ELETRÔNICO n' OO5/2023-PE orio
oblero é a LocAçÁo rrE soFTwaRE§ corvs7A^rDo DE ,nPt-ANÍAçÁo, ,túPoRTAçÁo E DE
oÀoos e taefuauexto oe a uçtonÁatos eaan untzaçÃo, JUNÍI eo pooen
LEGISLATNO DE UMJARAICE, 6m cmÍoÍmidâdê com as dispo§ções conüdas na Lei nq 8.666193 e
suas alteraçÉes posteriores, e medbnb as dáusulas e condições a seguir:

cúusurá pRr EIRA - DA FUI{DAIENTAçÀo LEGAL
'1.1 - O presentê Contrato tem coíno fundaÍnento o art. 57, indsos ll ê lV, da Lei Federal no 8.666/93 e
suas alterações posteriores.

cúusulA SEGUNDA - DA pRoRRocAçÂo col{TRÂTUAL
2.1 - O pr€sente aditi\|o tem por fnalidade a proÍrwaÉo do prazo do contrato Íesultante do procedimento
licitatório acima reÍÊrido. O prâzo cont'atral antariormênte pactuado seÉ pronogado pelo período
referente a 12 (dozel meses. Portanlo, terá ügência a partir de 14 de Abril de 2024 aE 14 de Abril de'
2025.

cúusulá TERCE|R - oA JUsÍFtcATrvA
3.1 - A Píoírogação ConlÍaEal é uma prerogativa da Administração Públicá, que poderá uülizá-la
quândo respaldada legalmente, fato este, óbúo, no caso em tela. São dois os moüvos preponderantes,
entÍ€ outros: O primeiro consiste na in@nvêniência da suspensão das âtividades de inteÍesse público,
provsnientes ds sarviços prestados de modo mntÍnuo: o segundo é a preüsibilidade de recursos
orçamentários. Em princípio, qualquer que seia a disüibukÉo de veóas no oÍçamento anual, com
certeza, iráo exisür recursos p€ra eÍeti\€çáo deSes seÍviços.
3.2 - A prcnogabilidâde do cont'ato êm pauta, encontra-se assegurada pelo disposto nos incisos ll e lV,
do aí.57, da Lei de licita@s vigente, como pela sua píeüsibilidade no inslÍumento convocatório e
contrâúâ|. Assegurando-§e o equilíbÍio econômico-fi nanceiro do contsato.
3.3 - Tem-se ainda, o disposto no inteiro teor da Lei de Greve, onde é elencado um rol de serviços
ou atividadês considelados essênciais, neste estando incluídos os seMços de processamento de
dados ligados a serviços essenciais, conforÍne disposto m inciso lX, do ât't- 10, da Lei 7.783/1989 -
Lei de Greve, bem como Respo$a a Consulta Técnica, datâda de 11.12.2017, da lawa da Diretoria
de Assistência Técnica e Plánejamento - DATEP, através da sua Coordenaddria de Assistência
Técnica aos Municípios - COTEM, ó.9ão assessório do Tribunâl de Contas do Estado <Ío Ceará -
TCE/CE, indusive apontando como fundamento o acolhimenlo integral da lnÍoÍmaÉo Técnlca n"
íí1101 - Processo n" 2.715n1 - lnteÍessado: PÍeÍeituE Municipal de Amontada-CE, onde DET /Ctindubitavelmente @mprovado dê Íorma pacífca o entendimento de que os
pÍocessamento de dados ligados a serviços essenciais, neste interim estando incluidos a "
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do Sistêma disposto no obieto contratual", enquadrando-se no rol de serviços dê natureza contínua,
onde sua interrupção/paralisaçáo causaria prejuÍzo para a execuÉo das Atividades Administrativas
de natureza continua;
3.4 - Considerando ainda, o entendimento do TcU quanto à desnecessidade da realizaçáo dê nova
pesquisa de msrcado, no caso de svontral prorÍogaÉo contratJal de s€rviços dê natJreza contínua,
sendo tâl medica tida como custosa e buroc'ráica, tendo em vista que a rnanutençãd do preço

originalÍnentê contratado por si só caracteriza-de como condição de vantaiosidadeo, âss€gurado o
eqúilibrio econômi@flnanceiro do conbato em pauta, com fulcro no Acórdáo 1211nú 3-P,enário, ÍC
0O6.156t2011-8, ,E aaor lrtnlstro Aroldo Cedra2, 22.5.m13, e, @n§derando a excelência da qualidade

do servi@ que vem sendo prestado à Câmará Municipal, combinado com o princípio da economicidade,
â CONTRATANTE resolve píonogar o reÍerido contÍato poí Ínais 12 (doze) meses, com fulcro nas razôes
susografadas, amparado pelo parecerjurídico junto aos autos, desse modo preservando a supremacia do
interesse público a o equilÍbrio econômicof nanceiro do contrato em tela.

CúUSUIÁ OUARTA - DA FOI{TE OE RECURSOS
4.1 - As despesas decorrentss desta contratação êstão programadas em dotação orgamentália própri€,
prevista no orçamento do Município de Ubaiara-CE para o exercício de 2024, na dassificaçáo abâixo:

nid dade Elemento de sa
DOT

01 01

03'1.000í.2001 - (ASSEGURAR AS
ATIVIOADES DO LEGISLATIVO

3.3.90.40.1'l (SeÍv. Tecnologia
lnformaÉo/Coínunic. - PJ)

cúusuLA outNTA - oAs otsPostçÕEs FtÍitAts
5.1 - As demais cláusulas e condiÉes pactuadas ântêriorÍnente permaneceÉo inaltêradas e em pleno
vigor.

E, assim, inteiráÍnente acoÍdados nâs dáusulas e coodiÉes retro-estipuladas, as paÍtes conlratantes
assinâm o presente instÍumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais eÍeitos.

UBAJARA{E, 11 de Abril de 2024.

CONTRATANTE -
DE ANDRÂDE COSTA

DA CÀ ARÂ UUI{ICIPAL
RAIMUNDO FREIRE DE Arínado d€ íô.rn, d§nàr pôí 8ÂllrruNDo

FREIRE Dt ARíIO NETOS«)4O479752

BRTTO NETO:0óO4O479752 Dâdo5:zo24.o+.r 1 r5:r3:3a {3'oo

Asp AúrorAçfo sERvlços E pRoouros DE lNFoRtÁTrcA LrDA
CNPJ/MF N' 29.856.0881000í -20

RA UNDO FREIRE DE BRITO NETO
CPF: A60.4U.797-52

REPRESENTANTE LEGAL

'Fl

CONÍRATADA -

- TESTETITUNHAS:

1.

l#/, t oç t .t{)- ç^'( CPF no'. 2Íé ,52 22, ?á

Avenida Monsenhor Gonçalo Eufrásio, 412, Bainro Dep. Grijalva Costa
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EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL toma público o Extrato do PRIMEIRO ADITIVO
ao CoÍtreto n" 14.04.2O23.0í deconente do PREGÃO ELETRÔNICO no 005/2023-PE.

FUl{DAilEilTAçÃO LEGAL: Art. 57, incisoa ll e lV, da Lei Federal no 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

UNIDADE ADi'INISTRATIVA: CÂMARÂ MUNICIPAL DE UBAJARA.CE

ooTAÇÃo oRÇAMENTÁR|A: 01.01.031.0001 .2001 - (ASSEGURAR AS ATTVTDADES
DO LEGISLATIVO MUNICIPAL)

ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.40.1't (Serv. Tecnologia lnformaçáo/Comunic. - PJ)

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE UBAJARA.CE

CoNTRATADA: ASP AUTOMAÇÃO SERV|ÇOS E PRODUTOS DE TNFORMÁT|CA LTDA

OBJETO: -LOCAÇÃO OE SOFTWARES, CONSTANDO DE IMPLANTAÇÃO,
TMPORTAçÃO E DE DADOS'E TRETNAMENTO DE FUNCTONÁR|OS pÁRA
UTILIZAÇAO, JUNTO AO PODER LEGISLATIVO DE UBAJARA/CE.

VALOR GLOBAL: R$ 22.800,00 (Vinte e dois mil e oitocentos reais).

PRAZO DE DURAÇÃO: ate 14 de Abril de 2025.

ASSINA PELA CONTRATANTE: FILIPE DE ANDRADE COSTA

ASSINA PELA CONTRATADA: RAIMUNDO FREIRE DE BRITO NETO

UBAJARA - CE, 1 í de Abril de 2024

RADE COSTA
PRESIDENTE CÂMARÂ MUNICIPAL
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CERTIDÃO DE DIVULGAçÃO DE EXTRATO CONTRATUAL

Certificamos que o Extralo do PRIMEIRO ADITIVO ao Contralo n' 14.O4.2O23.O1
decorrente do PREGÃO eLernÔrutCo n'005/2023-PE, cujo objeto é a LOCAÇÃO DE
SOFTWARES, CONSTANDO DE IÍTIPLANTAçÃO, IilIPORTAçÃO E DE DADOS E
TREINAMENTO DE FUI{CIONARIOS PARA UNLEAÇAO, JUNTO AO PODER
LEGISI-ATIVO DE UBAJARA/CE, foi aÍixado no dia 11 de Abril de 2024, no flanelógrafo
desta Câmara Municipal, conÍorme estabelece a legislaçáo em vigor.

UBAJARA - CE, 1í de Abril de 2024

RADE COSTA
PRESIDENTE CÂMARA MUNICIPAL
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